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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES -PI

Para que se proceda. à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Simões:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[Xl atestar instalação
[X treinamento

[X] atestar instalação

X treinamento

[X] atestar instalação

[X] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

456-1256

456-1256
.456-1256

PRES-SE.B.VIÇOTADO

MARC IAHA Al\7A DE C.• TESOUREIRAl")EREIHA
EDILEUZA LEONOR DE DIRETORA DE
LIIiiU1. CARVALHO E1.?EDIENTE
JGS~ SOLIm~AR RI-
:BEIRO

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

l•• -mfiijIí11l~ftlii~;~W~~
DE SE3-UWDAA S];~TA FEI3.A DAS 8: 00 HORAS ÀS 12: 00 HORAS

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim Ix INão O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim GJNão O

Estefommlario deverá ser encaminhado ao Program Jnterlegis.
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70/65-900.

o a ~ uo
PRES10ENTf
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C1il1lflTl1 .lll1l1icipa/ de Simões Piaui ---_._-
.l!:stado: .PIALí ta: 04 /08 ,. 1'UiJ~

!EDlLEUS;\ LLO,'iOP. m: U\L\ C\RVAUIO
! ••• _--_.

Assistência Ti'cnira
Empresa,

--- ..
!JR I:Nr'ORl\1L',IJL\

Técnico:

ltOCLRIO

Ilados dos "qllil';HlI~II'O~ITCl'bidos:

I'\um. dt' série:

NulU. Sér'i(o 'li('ro:

.Num. Sé ri •.•\lonitl.lI"~

~um. Sét"i{' \Vcbcnm:

')"12Y('J13

:11V040700S07

CS 1U5U43X5.107038

HIl 1(J! .NO I0017

:1' .•..•

.~r:2~.~t
c.

f.stahili:l'õHlol' £nermll'o: '0110\"1"': 4-\" J !\40324U I~;

SIMII\'\O :SliVI

" 2.

3.

Foi rt.~aiiz-3da uma nova ins.talaç;'lo da ul1Í.<Iuinn utilizando os Clh de recupt'lc ~,çao t!Hiiados'/

SIM!N'\O ,SIM

A \Vphcn'n foi instalada •• \'o"fij!tIl'adll com sucesso?
'~

4. Foi ,\1inisfn:ldü curso de. 3 hOI'n.'); £111caso de SIi\:l no cnnlpo .anrerio!'~ ;l\t.ibuH turr ~..::on(eito.

SIM! ,>AOSL\_"_ .. U\1uHu Bum. Bom. Re:,..rular.Ruim)

Obse(,'al")C"
rT~~)~i~~sos t:qllipamcnl.I.)~: FUnt111 In~taladl~S ~ Estiro em Pcrfcil.(~.F~Jl1Cionan1eúto
iOHS O EQUIPA\iFNIO 1:ICO\iCONECL\DO A lNTFRNET. POR l.'M PROVU,U},i .
i

(COloqIJAnA~te campo todas ~s !nfo.-maçws (lU£! VOCGacha importante citar ~obrc as dificuldades e:icontradas Co r.::-speil.;.)(la \;:&talaçào
efetuada eJou C~I)dições fU:W'83 dEi Tl!:1CiOilamanlc do ambiente)

Declaro ter re;6bido em peíle:taDcondiçõos de funcioname , equipa~ntosaCÚT,a es~ciflcac!9»,Da,iê 7,)
_04_I_08_1_~004 Asslnatur ,.', "0. ~.oncJ\.. .rJJ:J:Lrn C<'VI&-{.{t:.X.";'--;I,

~M=S DOSSANTOSME. RuaNogueiraTapey, • alrfo'OosNOIVOS' lere'lI1a • ~,ajjl
Fax: (086\233.8334 .. Tel: (086) 233 .2657. CGC: 02.956,138/0001 .94 .ln •• Est.: 1944278?D
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SIMÕES
NO PROGRAMA INTERLEGIS

Folh, N' "~~CONVÊNIO N": PI-22098/2004 - INTERLEGIS . . ",-, _ .
P(nc~~SO (t'...J..J:/êfJ.I-QJ.r.J.
RubrIca ~

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso NacIOnal - Praça dos T --'''':';;J,ç:ii;a'
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados .. PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática" SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO ..BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÕNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAClEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SIMÕES. com sede na Rua José Dias, n" 294 - Centro, Simões-PI, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador JOAQUIM HONÓRIO DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-
se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

JII _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo o." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, Via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras -informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar~ no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA fNTERLEGlS.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do origina'!, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinarã novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.] _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de- igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de 2004 .

--quim onono a lIva
ente da Câmara Municipal de Simões

qy Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

v~
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Mun}cipal de Simões

o
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•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

.- ...,6.
Folha N". _ºa".__ .
Proce~so N';!.. .!.-;.!Z!'Z-j ..Q.3-:-J

Rubriea__.._.__ .._th.-. __ ._.-r<r."

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especiàl do Programa lhterlegis - SSEPI

•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNlCIP AL DE SIMÕES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 Jor Windows;
• Antivirus .
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sinalura, ~om ,'igêfleia equi,'akme 11dur~çi!.o do Programa Imcrlc;:i,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedc",! _ PROD!\SEN _ E~mo. Sr
Pelrônio a,rh" •., Lima C~ralho_ Direlor-E.,ccuti"o: Pelo Coo"e,
niado. V"r""dm Geraldo Bc""."." da S;I.'~. P""idenle da Câmam
MunieijXIl de Curnaru-PE

ESPÉCIE: Con"cn;o nO: PE_260J8!2004 _ IJI,'TERLEGIS. eelebrado
enIJe o Centro de lnrormátiea e Proc=amcn1o de Dados do Senmlo
Federnl ' PRODASEN, atuando como Órgão Ex<'CUIOrdo Programa
Interlegis c a Câmarn Municipal de Cupira,PE: OBJETO; E.<Jabelecer
e regullU"a panicipação da Casa Lcgi.<laliva no Programa Inletlegir.;
MODALIDADE: NO!-lermoS do d~IO no Art. 25, da Lei nO~,6lí6,
de 21106.'19Q3, hem como suas aiLeraçõt",: DATA DE ASSINATURA:
15/0612004; VI{iENC1A: A panir da data de assinaUlra. cpm "igencía
equ;valenle io duração do Programa InterleSis: SIGNATAR10S: Pelo
Senado Federal, PRODASE:-l - E~mo. Sr. Peminio Barbo,a Unm
Carvalho, Ojrclor.E~ccUli"o: Pelo Con.cniado, Vereador EpilAcin
Franeisco Amo,;m. Pres;denle da C~marn Municipal de Cupira_PL

ESPECIE: Con".:nio n": PE-Z605012U1J,;- INTERLEGIS, eelebrndo
emn: OCenlm de Inrormálica e Proce~,mno:n1o de Dado, do Senado
Fedem! - PRODASEN. alUando eomo Óq:il.o ExeculOr do Progmma
lalcrkg;, e a Câmara Municipal de Snlgadin!lo-PE: OBJETO: E!>'
1nhelecer e regular a partieipação da Cn."",Legi,lati"a no Progmmn
Inlerkgis: MODALIDADE: Nos lermu, d" di,posto no An, 25, da
Lel nO'S.líM. de 21/06/19'13. hem CClmoMI,1SalleraçõC': DATA DE
ASS1NATUR,\, 25'115121)(14:V1GENCIA: A f"Irlir da data de "'•...
,inmura" ,om ,'igência "'lui,'aleme à duraçil.o do PTog.rama Inlcrlegi.,:
SlüNA1ARIOS: Pelc> Senado Fcderal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Pelron;u Barbr><a Lima Carvalho' Diremr_E.~ecU1i\"O:Pelo Con"c.
niodo, Vcn:ad,'r Alherizio Dion;"io da Sil\":I.. Pre,idente da Câmara
Mun;eipal de $:Jlgadinho_PE

ESPECIE: Convê11io nO: PE,2605I1Z004 _ INTERLEGIS, eelehmdo
entre () Ccolro de lnrormáliea c Processam enIo de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN. atuando com(> Órgilo ExeculOr do Programa
Interlegt< e a Câmm<l Muoielpal de Sanlll. Cruz do Capiharibc-PJ::
OBJEIO: Esmhelecer e regular o panicip"l'ão da Casa Legi.lalin no
Progrnma Inlcrlegi,: MODALIDADE: Nos lermO!- do di'p""10 no

ri~TI\)1a A~~I~:itr;À~~l~:~~\,~:rNe~:T ~~)~~ç;:~
de a<-<inalura, tolTl vigencio <:qui,'alenle à duração do Programa In.
lerlegis: SI(õNATARIOS: Pelo Scn~do fedeml - PRODASEN ,E.-
mo. Sr. Pelr;,nin Basbo"" Lima Ca,,'alho. DirclOr-Execulivo: Polo
Con,'coiado, Vel"C3oorZilda Barbosa de Morae!>Mena. Pre:sidcolC da
Càmam Monie;pal de Sanla Cruz do Cnpibmibc-PE

ESPÉCIE: Convênio 0°: PE,2605212004 ' INTERLEG1S, eelebrado
enlre o Centro de Inlormatica e Proccs.."'mcn1n de Dado!; do s.:nado
Fedeml,- pRODASEN, atuando COnlOórt;il.o (;;""tI!Or do Progrllma
lntm"!!,, C n C~m",n Munle1pal de Snnla Marta da Boa V"la-PE:
OBJETO, E'lal>clccer c regular a parlieip"ção da Casa Lcg,isla1iva no

~r;:gr2a;~dal~~il~~i~:.(,~2~~~:~~g~J~~~n:e:: ~~a,d~k~~~
DATA DI: ASSINATURA: 17106.'2()()4:VIGENC1A: A panir dn data
dc asSiMIU,", coll) "igene;a cquivaknte li duraçllo do Progrnrna In_
terlegi,: SIGNATAR10S: Pelo Scn:>do Federal - PRODASEN - E.~-
mo, Sr. Pro,,:!io Darbosa l,ima Carvalho_ Direlor-Execuli,'o: Pelo
Conveniado, Vereador Humberto César de Farias M""de,. Pre:sidenle
da Câmnrn Municipal de Santa Maria da Boa Vista-PI:

ESPÉCIE: Con,ênio n": PE-260421Z004 • INTERLEGIS, eelehrado
entre o Centro de Inrormática e Proeess.omenlo de DadO!-dI} Scnado
federal - PRODASEN. aluando eomo Orgão Exeeulor do Pro~mma
Imerlcgis e a Omara Muaicipal de Ilaiha_PE: OBJETO: E'lahelecer
e r"l"ular a participlIÇil.oda C,,-,a Legislali'lI no Programa Inlerle~is:
MODALlDAD~: Nos I"""", do disp"'l" M An_ 25. da Lei n° ~.MI,.
de 21/06/1993. hem como suas aheraçllc.': DATA DE ASSINATURA:
n'n712004: VlfiÊNCIA: A panir dn dala de a"inaml'a. ~om vistoeia
cquÍ>'alcnte ! durnçilo do Programa Inleneg;': SIGNAT ARIOS: Pelo
S<:nado Fedeml _ pRODASEN - Exmo. Sr. PelrÕ<lio Barbo,a Lima
Can'alho_ Din:lor_ExecUlivo; Pelo Cnnvcniado. Vereador Louri\111
:>'foníns de Albuquerque. Presidente dn Cãmara Municipal de haíba_
PL

ESPECIE: Con.êflio nO: PE_2l\044'2004 ' IJI,'TERLEGIS. edebOldo
entre o Ccnlm de Inrormáliea e Preces'.amemo de D:><J<:>,.do Senndo
Federal _ PRül.lASEN, a1uandn eomo 0'11'10 Execu10r do Programa
lnlerlcgi, e a Câmara Municipal de Jatobá-I'E: OBJETO: Lstabcleeer
e regular n p"rtieipaç1lo da Casa l.eg;slali"a no Progmma lnlerlcgis;
MODAI.lDADE: N"" lermo, do d;'pOMO no ArI. 25, da Lci n' S,1-'(,6,
de 21/0/i/IYY3, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
1I,IlSl2()()4: VIGÊNCIA: A panir da dam de a,sinalurn. ~om vigêneia
equi •.nl""le 11duração do Progrnma 100crlegi,: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN ' E.mo. Sr, Pe1Jonio Barbosa Lima
Car\ ••.lho- Direto.-,Execul;vo; Pelo C,)nveniado, Vereador Manoel
Franei:<co d", Santos, Presideme da Clmara Munieipal de Jalnhi-
PE.
ESPÉCIE: C"n"ênio n":: PE_261126.'l004 _ INTERLl:GIS, celebrado
entre o CcOlro de lal"rm\li"" e ProCCS-<amenll}de Dados do S""ado
Federal _ PRODASEN, atuando eomo Ó'llilr> Execulor do Pmgrnma
bterleg;' e aClimara Muoieipal de Xexeu-PE: OBJETO: E'lahelecer
e regular a parlieipaçilo da Casa Lc~i,lali,'n no Programa In1crlcçi<:
MorMUOAD~: :-los tefTIKl"do di'pOM\) ru1An, 25, da Lei n° 8.666,
de 21IONI9~.', h<:mcomo suas aheraç1>c,: DATA DE ASSINATURA:
11/08,':'004; V1GENCIA: A parlir da dala de a,-,inalllra. com ,';~õneia
cquivaknte á dumçlo do Programa Interlegi_: SIGNATARIOS: l'c1n

Senado Federal _ PRODASEN ' E.~mo, Sr. Pelrônio Barbosa Lima
Carvalho, Díretor-~,eculivo; Polo Con"en;ndo, Vereador Edinaldo
Vieirn de Melo, Pre,idenie da Cimarn Munie;ral de Xe~éu.PE

ESPÉCIE: Coo"cnio n": PE_26046I2l104 _ INTERLEüIS, cclebrndo
entre o Cenlro de Inr"rmâlica e Proc~'an'''''IO de Dados du Senado
Fc-dcrnl__PROOASEN. aluando como Órgão c~eculOr do Programa
Inlerleg:ls e a Câmara Muaicipal de Barreiras do Piau;_PE: OBJETO
E'labeleecr e regular a panieipacãn da Cn.,a Lcgi,lal;v, no Progrnmn
Imerlegi>: MOOALlDADE, Nos termos do dispt"to nn Ar!. 25, da
Lei [l" g,66(,. de 211061199J, bem eomo >UIt5allemçOcs: DATA DE
ASSINATIJRA: 1710612004: VIGENCIA: A panir da dara de ,,-s_
>inaturn.. ~nm ,'igência cqui,'a1cnle li.duraçdo do Programa Inlcrlegis;
SIGNATARIOS: Peln Senado Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr,
PelTônio Barbos., Lima C"",'albo- Diretor.E.'~""u1i,'0: Pelo Conve_
niado, Vereado", Mar;YCle Gomes de SOu;f.3Balisl:l.. Prcsidcn1e da
Câmara Municipal de Barreiras dn Piau;-PE.

ESPÉCIE: Convênio nO: PE-2604R121104_ INTERLEülS. eelchrado
enlre o Cenlro de lnrormáliea e Proccss<1lneOlode Dado, do Senado
~ederal - PRODASEN. Aluando enmo Órgão E.,cculor do Programa
Inlerlcgi, e a Câmnra Munieipal de Bela V;<la do Piaui-PL OBJETO,
8tabelecer e regular a panieipaçllo da C/lM LegislaI;'" no Progrnma
Imerlegi,; MODALIDADE: N", termo, do dispoSIO 00 Art. 25. da
Lei n" 8.~61>,de 21106/19Q3, hem ,como sua. aliernÇÕ<'S:DAT,\ DE
ASSINATURA: 07/0(,,<2004: VIGENCIA: A pnnir da dala de a,_
,inalura, eom ,igê11ein equi,'aleme â duraçlo dn Pro[ffilOl/lIOlerl"!!i,,,
SIGNAT AR10S: PeI" Senado Fedeml ' PRDDASEf>: - Exmo, Sr.
Pelronio Barbo~ Lima Ca,,'alho, Dirclor-~~eculivn: Pelo Con,'o,
n;ado. Vereador Josimar Coclho de Almeid:l.. Presidente da C'ãmarn
Municipal de Bcla ViSolado Piauí-PE.

ESPECIE: ('un"ênio nO: PE-260lOi20Q4 _ INTERLEG1S, celebrado
entre o Cenlro de Inrnnruitica e Proc=amenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando cornn Órgão Execulor do Programa
Interlegi, e a C!mara Munieip!!l de l'\vm da Mala-PE: OBJETO:
E5\abelecer e regular a participacilo da C~, Legislali,.a no Programa
Inlerlel)::L~:MODALlllADE: Nos l~ do disp""lO no Art. 25, da
Lei n° S.~(,(" de ZlllI6Jl'J'J3, bem.comu suas aI1eraçõc,: DATA DE
ASSINATURA:, 141()<lI2004:VIGENC1"" A panir da data de as_
"natura. com VIgência eqU1\'aleme;, durnçi\.ll do Progrnma Imcr1cgi.':
SIG:-lATAR10S: Pelo Senado Federnl _ PROOASEN _ E.xmo. Sr.
Pctronio Barbosa Lima Carvalho- Direlor_E.xeculhn: Pelo Co',,"e_
niado. Vereador Ale,<""dre AMon Araujo Lima. 1'n:siden1C da Câ-
mara Municipa! de Nl\l".3rectn Mata-PI:.

ESPEClE: COIwcnio nO':PE-2606312004 _ lNTERlEGIS. celebrado
enrre o ('entro de Inlormãlirn e Pruerssnmenlo do Dado, do Seaado
~ederal . PROD.ASl:N. MUl\l1docomo Órgão E.cculor do Progmma
Inlerlegi. e a Câmnra Munieipal de (Omoilo-PE; üBJETO: L<tabe-
Iceer e regular a p-,nicipaçào da C""'a l.~i~lali\'a no P~rama ln_
lerlegis: MODM-IDAOE: 1'1", lermos do di'P'/!-lo nu An, 25. da Lei
n" 8.61>6,de 2110/\/1'IQ3, ho'" ~omo "'''-s alleraçõc" DATA DE AS-
SINATIJRA: 2211()I2II04: VIUENClA: A panir da data de assinatura,
eom ~igêneia ctjui,'aleme ã duração do Prngrama Imerlcl)::is: SIG-
NATARIOS: Pdo Senado Fedeml - PRODASDI - bmo. Sr. Pc'
lrónio Barbr><a Uma Can'alho- DirClor-E~cculim: Pelo Con,'eniado,
Vereador Zacarill~ Eul'nisio de Luna, Pre,idenle dn Câmara Municipal
de Granito-PE

ESPÉCIE: Convênio nO; pE-26065/201)4 - INTERLEG1S. celehrado
emr. o Centro de Inromuiliea e Proce5<amenlO de Dados do Senado
FedCIllI - PRDDASEK atua"do eomo Ó'Ilil.o E.~cculor do Programa
Interkgis e a Câmara Munielpal de Ilaeuruba_PE: OBJETO: £SUl-
hel""er e regular a participação da Ca<a l.cgisia1i,'a no Programa

tef~~t~~,Od~A1~~~~~~,~~e:-.:o ~~a~i~k':~~: ~ÃT;;'~;
ASSINATURA: 04/11!2004: VIGENC1,\; 1\ parli, d3 dala de a,_
.inalura, ~"m "igêneia cqui,'alenl0 â duraeão do Progranm Imertegi..;;
SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmn. Sr.
retron;o Barbosa Lima Can'a/ho_ Direlor_E~ecu1ivo: Pelo Conve_
aiado. \'e",ador Umbcno Go""" de MenC"~~, I'residente da C"mnm
Municipal de l1ocuruha,PE

E.~PEC1E:Convênio n'~ PI_~2054'l004 -1:-.lHRLEGIS, celehrndo enlre
o Cemro de Inlom"lllca e Proce,<,amenlOde Dados do Senado Fedeml _
PRDDASEN. ntunndn como Órgão Exeeu1nrdo Pmgrnrna Imertc'gi<;e n
Câmara Municipal dc Capilào Gm.".io Oliveirn,Pl; OBJETO, Eslabe'
Icca- e regular a participação da Casa Leg:i<ln\ivanOPrograma Inlcrlegi<;;
MODALIDADE: ~ lermo, do di'fIOSto ou An. 25. da Lei n° 8,666. de
21f06l1993, bem,como ,uas a/teraçõc;.: DATA DE ASSINATURA'
1110812004;VIGENC1A: A partir da da~, de ",\.!iMlU'1"Cllm vigencio
.quivalcole" duração do Progrnrna Inlerle~is: SIGNATARIOS: Pelo S._
Dado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Petn'>nill Barbosa lima Car_
,'Olho- Direlor,E.eeUlp.O: Pelo Con"eniado, Vereador Reginaldo Alen_
ear, Pre,idenle dn Cãmarn Municipal de capililo G,,",'ãsio Oliveira_PI.

ESPÉCIE: Con"ê11io nO:1'1-2Órgão E.~ecu10rdo Progrnrna Imerlcgis
e a Climara Municipal de Franci,co MllCedn.PI: OBJETO: E,labe_
lecer e regular a pnrt;eipnção ctn C,,-,a L.cgblati,'O no Progrnma In-
lcrl,,!!i,: MODALIDADE: N", lermO' do d'Spo!IO no An. 25. da Lci
n" H.IIM. de 21i06l19YJ. hem çumo ,ua~ allerações: DATA DE AS-
SINATURA: nmSI2Ull4: VIGENClA: A partir dn da10 de as~ina1Ut1!,
com ."igeoeia cqui,.alcme It durnÇ'i'.o dn Progmma lnterlegi,: SIG_
NATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRI)DASEN - Exmo. Sr. Pc-
IrÕllio B"rb",a Lima Carvalho- Diretor-E,eeulivo: Pelo Con"eniado,
Vereador Jo,el; Jo,é Rarno:s. PlTsidenle da Cimara Municipal de
~ranci,co Maeedo-I'r.

ESPÉCIE' Con",;nio nO: PI-2207h/2()()4 _ INTERI.~(jJS. celebrado
entn: " Ccolro de Inrono!liea C Pmce".an'''''ln de Dados do Senadc>
Federal __PRODASEN, nluando enmo Orgllo E"'Clllor do Programa
Inlcrle~" c a C..ã'!"1rnMlInieip"1 de Omas-PI: OBJETO, E<lahel""cr

~~E'Ail~R~J~l~~~:;:n~d': d=l~ll;;;; ~~. Pgg~mLeil~~e~R:~:
de 21106.'1993, bc,meomo suas ahcraçi\cl;: DATA DE ASSINATURA
nIUS/2004: VIGENC!A: A partic da doIa de ,,-";o.muOl, eom viefncia

S~~~~a~e~~~u~j,1I:0~:s~~ra~~~~~1~~.iS~~~Z;1:~:~~: (':
Carvalho- Dirctl}r-E,cculi"o: Pelo Con\'Caiado. Vereador Miguel An-
gelo Gonçah..:s Reis, Presidenle da Cãrrtarn Municipal de Ociras-PI.

ESPÉCIE: Convenio n": PI-220ll412004 - INTERLEGIS. eeleh"""o
enlre O Cenlro de Inrormillica e P:-oecss~menlo de Dados do Senadl)
Federal __PRODASEN. aluando comn Ülgão E,e,"ulor do Pl"Olm'ma

~s\~~~~ e
a
~~::~ ~~~~i~.Ld~a~~:~~i"'~i~~i~;P~~ ~~I~l~

L~~r~~g~'~1.02A2~~~}P~/h~ml~:~~ ~~a~i~=~: ADnAil'~~
ASSINATURA: 01/%'2004: VIGENCIA, A partir da dara de as_

~IG~~T XRjo~~~~,~~ ~~I~~C~~~~~~~~iloD~~~n~a J~:'~~~:
PClninio Barbosa Lima Carvalho, DireIOl-Exeoulivn: Pelo Co",'e-
l1;ado, Vcreador Arin"'nldo Di,,-, Coelho, Pre,idente dn Climam Mu_
nicip"1 de Queimada Novn,Pl
,'~-'.".-., _ ..~

ESPECIE:'Con"ênio nn, PI_2Ill'Il;Wl04 , INTERLE(iIS, eelc-bmdo
entre o Centro-de lnrormálieacl'iOC<:,,,amento de D,d", do Senado
Fedeml, PRODASEN"Rtuaadn como Orgi\o.E.<eculor de>Pro=ma
In1erle~i, e ,a'Cãmarn Municipal dc Si:llõ<:s-PI: ODJETO, E'lah<:lcccr

~l~t"...~I~.~~rt~~I~a:~e~~;~ d~:~i~l~-~~. ~f~mtcil~~e~l"J:;,:
de 21/06.'1993, bc.rn enmo ""a.' alterações: DATA DE ASSINATURA:
07/05/2004; VIGENClA: A partir da data de a"inaturn.. ~m vil'ê11e,a

S~~~~eF~;':r":a~:odD:S~~",:"~~~~rls~.i,~~~~~:~=: ~~~
Can:o':hl}- D!~or-Ex~ut;,,(x Pelo_ Con,'cnia~,!, Vere",':or Joaquim
Honono da Sll,'". PreSldenle da C""!'...~,Mun-,--etpal,de SllOÕ"S-PI.:.-

"SPECIE: Convênio nO: PI-220S712D04 - INTERLEG1S. eelebrado
enlre o Cen1ro do Inronnál;ea e Proecs-,.amcn1o de Dadns do Senado
F.deral __PRODAS~N. atuando comO Org"o E,etulor dn Programa
InlerleglS e a Câmaro Mlmielp"1 dc Sanlo Imlein do Plauí.pf OB_
JETO: E'label""er e "'guiar a particip"ç1Io da C"-,,, L~iSlali'lI no

~r;;~i5~doln~ci~~i~:.~~~~:~l~R~.l~~~e;~~:l ~~, ~W~.:s~
DATA DE ASSINATIJRA: 20'05121104:VIGENCIA, A ~anir ctn dato

~2rl~~i~~~~;';N~TÁF•.;fi;C~el~S~~cr:.le~~~~ilrl:~)D~N.,,_a ~~:
mo, Sr. Peunoio Barho~, Lima Carvalho- Di"'lor.E'oCUli"o: Peln
Conveniada. Vercado.- Amaral de Araújo Mourn ]c<uinn. Presidente
da Câmara Municipal de Santo Inácio do Piau"pl.

ESPÉCIE: Con"êniCl nO, rl_2;>04(,.'2004 _ INTERLEUIS. ,"ekhrndu
enlre o Cenlro de Intonnáliea e Proccs.Sjllno:nlode Ü;'ldo~do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando eomo o~ao "x~CU1<lrdo Programa
Imerle~i, e a Climara Municipal d~ Barreira' d" Piau,-PI: OBJETO:
Estabel""er e regular a pRrlieipa.çàn da Casa lcgi.lari,'O no Programa

Ln~;"~~g}'Ú~,Od~A2~~~~~~,~a:n:~:~~ ~~~l~~~: ~':l. 11.~E
ASS1~AIURA: 17/1lfr12004: \'1GENC1A: A partir do ctnra de a,-

~iffi'~~f:tjDS~~~I~ ~~:e~~~i'~ç~RgoD~~g:;m_a ~~~eg~~:
Pe1mnio Barbma Lima Carvalho- Din:lor-Excculivn: Pelo Conve_
nia.do. Vcn:adora Mari,ete Gnme' cc- Souza D01i'la Presidenle da
Câmara Munieipal de Barreiras de>Piau;-PL

ESPÉCIE: Conv,;nio n": PI,2204~/2004 ' INT~[{L[(;rS. celebrado
co.rrc o Centro de loforlllât;ea e Prncc"amenln de D.d", do Senado
1'c'<l.rnl - PRODASEN, atuando como Órgllo E.cellloc do Progrnma
Inlerlesis e a Câmara Munidpal de Dela Vi..12.d~ riau,-Pl: OBJETO
~,labelecer e regular a parllelp"çllo da Ca"" leg1~lal1Va no Prob'11lTM
Inlerlcgi>: MOOALlDADE: No, termo, do di'flO!'l" n" An. 25, da
L~i n" 8,666, de 21111N1~H. h<:m como 'u"" ahemçõ~: DATA DE
ASSINATURA: 07/06121104; VIGENC1A: A panir da data de as_
sinatura, ,010 ,'igoncia <:qui,'Olcnle â duraçllo do Programa Imerlel'is:
SIGNATARIOS, Peln Senado ~cderal ' PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pc1rônio BarbosIr Limn Car\'alho_ Di:"etor,E.'eclIli,'o: Pelo Co~ve-
"iado. Veread", JO!-imnr Coelho de Almeida, Pre,ideme da Câmara
Municipal de Bela Vi'la do Piau"PL

~SPECIE: Convêflill n": 1'1-2205~120114- IJI,"TERI.E(iIS. n:lebrndo
enlre o Cenlro de Inrormâliea e Proccss"menlo de Dnt/rn; do S<:nado
~edem! __PRODASEN. atuandn eomo Órgilo E-weUI<lrdo Programa
Inlerlqps e a Câmara Munieipal de Colonia do l'iaui_PI: OBJETO'
f;.l'labelecer e regular a pan;cipaçiio da casa Legislaliva nn Pmgrama

~f'~~~<~.0.eA2~~~~~~,Nh~e= ~~a~i~h::~~: ~ÃT;;'~E
ASSINATURA: 07101112004; VIGENCLA, A pIlrtir da dala de as_
s;natura. ,om "iSêflcia equivaleote ã dUraçi!.udI} Programa laterlcgis;
SI(ONATARIOS: Pelo Senado Federnl ' PROOASEN - Exmo. Sr.
l'elrooio Barbosa Lima Cnrva/ho- DirelOr-E~eCU1ivo: Pelo Con,'e_
niado, Vcrcndorn Lúeia de Fâtima DalT"'" Moura tk; Abreu. Pre-
,;deme da Ctimnm Mllai<'ip,,1 de C,,]únia 11" Piou"Pr.

ESPECIE: Coo"eniu nO, PI,22()(,()!2004 _ INTERLEGIS. cclcl>radCl
eouo n Centro de Inlorm';lica e Proc~samcnlo de Dado, do Senad"
Federal, PRODASEN. aluando eomo Ó'll1l0 E,ecutor d" Prugrnm"
lnlCr1cl'i, e a Ctimnra Munieip,,1 de Dom l"""êrleio-PI: OBJETO:
ESlabelecer o regular a pnrtieip"eiio da C"-",, Legi,lali"a no Programa
Inler1cg;,;: MOD .••UDADE: Nos lermos do dispO'I" no ArI. 25, do



SENADO FEDERAL
,: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

tnTERLEGlI

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Simões
Rua José Dias, n° 294 - Centro
Simões - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R
DESTINATÁRIO DÓ OBJEtO I DESTINATAIRE

N' -.- -,~ - .. - - _ .. --~~"IATAIRE

NATUREZA DO ENVIO J NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRfORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

E

c

[

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Simões
Rua José Dias, nO294 - Centro
Simões - PI
64585-000

JF PAIs I PAYS

/
,/

CARIMBO DE ENTREGA
UtJJDAOE-DEDESTINO

..J!I1~I1,gE DESTlNATION
~- \::.>\i\l! L:.,>, '.o -'0'

EBIMENTO

e1JdJ'tJl
(
\N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS,- Di
75240203-0 FC0463f 16 '~_.~114 x 186mm:



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON

11I
CORREIO<
BRÉSIL

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPC).T~

\." <o.., ('CZ';:>

'RC L~.)8 6 6 6 3

h

9

h

BR

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃ9 SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 . Brasília. DF

DDDDD-DDD
BRASIL
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